
A Emenda Constitucional (EC) 132 promoveu modificações importantes no 
que tange ao imposto sobre transmissão causa mortis e doações (ITCMD), 
adicionando previsão de aplicação de uma alíquota progressiva na 
apuração do ITCMD incidente sobre o valor da herança, do legado ou da 
doação recebida.

Além disso, o Projeto de Lei Complementar (PLP) 108/2024, cujo texto-
base foi aprovado na última terça-feira (13/Ago), dentre outros temas, 
dispõe a respeito da regulamentação do ITCMD. 

Tal regulamentação sempre esteve prevista na Constituição Federal, mas 
nunca foi implementada, razão pela qual tem como objetivo tornar mais 
clara a aplicação dos dispositivos constitucionais relativos ao ITCMD, 
inclusive quanto às alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 
132, de 2023.

Nesse sentido, destacamos alguns pontos relevantes relacionados ao 
ITCMD:

• Incidência sobre os atos societários de distribuição desproporcional de 
dividendos, cisão desproporcional e aumento ou redução de capital a 
preços diferenciados, caso resultem em benefícios desproporcionais a 
sócio/acionista praticados por liberalidade e sem justificativa negocial 
passível de comprovação;

• Incidência sobre a sucessão de trust no exterior, no momento da 
transferência, para o beneficiário ou do falecimento do instituidor, 
considerando-se o que ocorrer primeiro como momento da ocorrência 
do fato gerador do tributo;

• Incidência sobre os planos de previdência privada complementar (PGBL 
e VGBL), na hipótese de transmissão causa mortis ou de doação de bem 
ou direito. O tributo não incidirá sobre a transmissão de aportes com 
prazo superior a 5 anos, contados da data do aporte até a ocorrência do 
fato gerador;
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• Possibilidade de enquadramento como doação, para fins de ITCMD, da 
transmissão declarada como onerosa para pessoa que não comprove 
capacidade financeira para sua aquisição;

• Imunidades do ITCMD às instituições sem fins lucrativos com finalidade 
de relevância pública e social, incluindo os institutos científicos e 
tecnológicos, observadas condições específicas.

Considerando a regulamentação específica, muitos Estados já possuem 
projetos de lei em tramitação para adaptação ao PLP 108/2024, em 
especial no que tange à progressividade das alíquotas. No Estado de São 
Paulo, por exemplo, o PL 7/2024 prevê a aplicação de alíquotas 
progressivas da seguinte forma:
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Há expectativa de que as alterações no ITCMD deverão produzir efeitos já 
a partir de janeiro/2025.

Valor Alíquota

Até R$ 353,6 mil 2%

Entre R$ 353,6 mil - R$ 3 milhões 4%

R$ 3 milhões - R$ 9,9 milhões 6%

Acima de R$ 9,9 milhões 8%
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